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ESTE EDITAL ESTÁ DE ACORDO COM O NOVO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
DO SESC EM MINAS – RESOLUÇÃO Nº 1593/2024 

 
EDITAL – CONVITE Nº 0002/2024 

 
1. PREÂMBULO 
1.1. O Serviço Social do Comércio (SESC) Departamento Regional Minas Gerais, torna público para 
conhecimento dos interessados que está aberta a licitação na modalidade Convite, tipo Menor Preço. 
1.2. O processo de seleção será regido pelas disposições da Resolução nº 1593/2024 e pela legislação 
complementar pertinente. 
 
2. DO OBJETO 

2.1. O presente convite tem por objeto aquisição de insumos de jardinagem. 
2.2. Fazem parte deste edital:  
Anexo I – Termo de Referência / Anexo II – Quantitativos por Unidade / Anexo III - Valor estimado e 
modelo de proposta / Anexo IV – Condições Contratuais 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Convite empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto deste 
Edital, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes no presente 
Edital e seus anexos. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SESSÃO DE ABERTURA 
4.1. As empresas interessadas deverão apresentar as propostas e documentação de habilitação em 
envelope único em envelope lacrado, na RUA DOS TUPINAMBÁS, 956 – CENTRO - BELO 
HORIZONTE/MG (Gerência de Suprimentos), até as 09:00 horas do dia 01/07/2024, contendo todas as 
informações e documentos solicitados neste Edital. 
4.2. Os envelopes serão abertos na sessão pública no horário definido no item acima. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo III.  
5.2. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.4. As propostas terão validade de no mínimo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
6.1. Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual;  
6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 
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6.3. Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão competente, 
na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da apresentação dos demais 
documentos exigidos acima.  
6.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual, na forma da Lei. 
6.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 
6.7. A prova de regularidade se fará mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa. 
 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
7.1. As propostas serão julgadas pelo critério de Menor Preço global, conforme definido neste Edital. 
7.2. Após a análise da documentação de habilitação, a comissão de licitação verificará se as propostas 
apresentadas atendem condições de participação no certame. 
7.3. Será desclassificada a proposta que: 
7.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.3.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
7.3.4. Que contiverem preços unitários e/ou total superior ao limite estabelecido ou inexequíveis, após a 
fase de lances. 
 
 
8. MODO DE DISPUTA 
8.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos decrescentes. 
8.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00. 
 
9. SESSÃO PÚBLICA 
9.1. CREDENCIAMENTO: Será solicitado o credenciamento no momento de abertura do envelope de 
proposta da empresa participante.  
9.2. ABERTURA DO ENVELOPE - A abertura dos envelopes contendo as propostas dar-se-á em 
Sessão Pública, na data e local designados neste Edital. 
9.3. CLASSIFICAÇÃO: Procedida a abertura dos envelopes, as propostas serão ordenadas de forma 
crescente de valores. 
9.4. LANCES VERBAIS: realizada a classificação das propostas escritas pelo Membro da Comissão 
Especial de Licitação e Equipe de Apoio, terá início a fase de apresentação de lances verbais. 
9.5. A Comissão Especial de Licitação fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta 
escrita de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados na ordem 
decrescente de preço. 
9.6. Havendo lance, a Comissão Especial de Licitação realizará uma nova rodada, começando pelo autor 
que, no momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até que, numa rodada 
completa não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor preço. Somente serão considerados 
os lances inferiores ao último menor preço obtido. 
9.7. A licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedida de participar de nova rodada, 
caso ocorra. 
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9.8. Não havendo lances verbais serão consideradas as propostas escritas de preço classificadas, 
podendo a Comissão Especial de Licitação negociar com a licitante classificada provisoriamente em 
primeiro lugar. 
9.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Comissão Especial de 
Licitação, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances, podendo a Comissão 
Especial de Licitação negociar com a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar. 
9.10. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada 
por sorteio, na mesma sessão. 
9.11. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá a Comissão 
Especial de Licitação verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
9.12. Declarada encerrada a etapa de lances e classificados os lances na ordem crescente de valor, a 
Comissão Especial de Licitação examinará a aceitabilidade do preço da primeira classificada, decidindo 
motivadamente a respeito. 
9.13. Quando o menor preço não for aceitável de acordo com os orçamentos realizados pelo Sesc em 
Minas ou se a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar for inabilitada, a Comissão de 
Licitação deverá negociar para que seja obtido preço melhor. 
9.14. Encerrada a fase de credenciamento, após abertura dos envelopes contendo as propostas e 
habilitação, e realizada a etapa de lances, serão analisados os documentos de habilitação do licitante 
detento da melhor proposta. 
9.15. RUBRICA DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO: o conteúdo dos envelopes será rubricado 
pelos membros da Comissão Especial de Licitação do Sesc em Minas e pelos representantes presentes, 
podendo, estes últimos, em comum acordo, designarem entre eles uma comissão representativa para este 
fim. 
9.16. LAVRATURA DA ATA: será lavrada ata, registrando as empresas licitantes participantes e os preços 
das propostas apresentadas, devendo tal ata ser assinada pelos presentes. 
 
10. RESULTADO 
10.1. Será considerada vencedora a empresa que apresentar o menor valor e estiver com a 
documentação de habilitação adequada. 
10.2. Após a definição da(s) empresa(s) vencedora(s), o resultado será publicado no site do Sesc.  
 

11. RECURSOS 
11.1. Da decisão da Comissão de Licitação que declarar a licitante vencedora caberá recurso. 
11.2. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões de recurso por e-mail 
no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
11.3. A falta de manifestação no prazo estabelecido, autoriza a Comissão de Licitação a adjudicar o objeto 
à licitante vencedora. 
 
12. NEGOCIAÇÃO 
12.1. A Comissão de Licitação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação. 
12.2. A negociação será realizada na sessão presencial ou por e-mail. 
 
13. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. As condições de execução do contrato estão detalhadas no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 
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14. PENALIDADES 
14.1. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
fixado, caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e poderá acarretar ao licitante as 
seguintes penalidades: 
I - Perda do direito a contratação; 
II - Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de proposta, quando exigidas, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas neste Edital. 
III - Suspensão do direito de licitar ou contratar com a contratante por prazo não superior a 3 (três) anos. 
14.2. O licitante perderá o direito de licitar e contratar com a contratante nas seguintes hipóteses:  
I – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
II – Fraudar a licitação; 
III – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
IV – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
14.3. Identificadas possíveis infrações, o Sesc em Minas informará a contratada para contraditório no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
14.4.  Esgotado o prazo da licitante, com ou sem manifestação, a Comissão de Licitação elaborará 
relatório circunstanciado, que será encaminhado à Autoridade Competente para decisão acerca da 
aplicação de penalidades; 
14.5. A penalidade aplicável será justificada em cada caso, a partir de ponderação que levará em conta 
fatores como a proporção dos prejuízos causados ao Sesc em Minas, a gravidade da infração cometida, 
a natureza e motivação da conduta da contratada, o caráter pedagógico, e seu histórico de atuação junto 
ao Sesc; 
14.6. A aplicação de uma penalidade mais grave independe da anterior aplicação de penalidade mais 
leve.    
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Informações adicionais, esclarecimentos e impugnações ao presente Edital poderão ser obtidos na 
https://sescmg.com.br/licitacoes/ até 03 dias úteis antes da data limite para entrega das propostas. 
 
 
Belo Horizonte, 26 de maio de 2024. 

 
 
 
 

Frederico Norberto França Caldeira 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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